
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.075/85 
================ 

''Disp5e sobre doaç~o de ' ar•ea de terreno 
• a 

Sociedade de Instrução Blblica - S/B" º 

J't cârnara Jvjunicipal de San ta I1uzia decreta e eu. sanciono a segui.nte 

Lei: 

Art 0 lº = Fica o Chefe do Poder Executivo autori~ado a doar o lote 

nº 10, da quadra nº 17, situado Ú Rua Machado de Assis. no Bairro Lon~ 

drina, neste Municlpio, de propriedade da Municipalidade, á Sociedade 

de Instrução BÍblica - ;:>IB, CGC - nº 15839375/000180 para construção ' 

c.le sua sede o 

Art. 2º - O prazo para execução da obra será de 02 (dois) anos, a 

par·ti.r dn assinatura da pI'esG11te Lei, não podendo ser• dada outra desti-

-i1aç~oi se11ao as constantes do Estntuto da Entida.de 0 

Art. 3º - O não cumprimento do Art. 2º da presente Lei, implica na 

reincorporação do imóvel ao Patrimônio Hunicipal, com todas as benfei

torias por ventura existentes, sem ressarcimento ou indenização 0 

A~to 4º - Esta Lei ' entrara em vigor na data de sua publicaçãoP re -
vogadas as disposiç~es em contr~rio 0 

DE 1985., 


